

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPARENDI

	EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2020
MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL

	OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAL PARA REALIZAÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO URBANA COM PEDRAS IRREGULARES, MEIO FIO E SARJETA DE CONCRETO CONJUGADO.”



	O PREFEITO MUNICIPAL DE TUPARENDI, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, torna público, para conhecimento dos interessados, que às 9horas do dia 25 de maio de 2020, na sala de reuniões, localizada na Av. Tucunduva, n.° 2.617, neste Município, se reunirá a Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria nº 133/2020, com a finalidade de receber propostas, referente ao Edital Tomada de Preços nº 04/2020, do tipo menor preço por empreitada global.
	1. 	OBJETO


1.1. Constitui objeto a contratação de empresa especializada para realização de obras de “Pavimentação Urbana com pedras irregulares na Rua Valdir Schittler, entre a Rua Emílio Dunke e a Rua Germano Tramm”, neste Município de Tuparendi/RS, conforme especificações constantes neste edital e seus anexos, com a descrição conforme segue: 
	ITEM
	DESCRIÇÃO BÁSICA
	VALOR DE REFERÊNCIA 

	01

	Contratação de empresa especializada para fornecimento de mão de obra e material para realização de obras de pavimentação urbana com pedras irregulares, meio fio e sarjeta de concreto conjugado na Rua Valdir Schittler, entre a Rua Emílio Dunke e a Rua Germano Tramm”, com área de intervenção de 1.029,00 m², na Vila Glória neste Município.
	
R$ 56.545,90




	2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO


2.1. Poderão participar da licitação os interessados que atenderem a todas as condições exigidas para a habilitação previstas neste Edital até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação.
2.2. O Termo de Referência, memorial descritivo, os orçamentos discriminados, BDIs, projeto executivo e, cronograma físico-financeiro encontram-se anexos a este Edital. Demais documentos poderão ser examinados e obtidos junto ao Departamento de Licitações do Município, em horário de expediente.
	3. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO


3.1. A documentação para habilitação deverá ser protocolada junto ao Setor de Protocolos, até as 09 horas do dia 20 de maio de 2020, sob pena de não integrar a licitação.
3.2. A documentação deverá ser entregue em envelope fechado, contendo na sua parte externa e fronteira a seguinte inscrição:
	ENVELOPE Nº 01- HABILITAÇÃO

	MUNICÍPIO DE TUPARENDI
TOMADA DE PREÇO N.º 04/2020
ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)


3.3. O envelope nº 01 (um) – HABILITAÇÃO – deverá conter a documentação especificada nos itens “a” a “d” abaixo, bem como os documentos especificados nos itens 3.3.1.1., 3.3.2.1, 3.3.3.1 e 3.3.4.1.
a) Declaração que atende ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, na forma do anexo VII, que faz parte integrante deste edital.
b) Declaração expressa da aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, para todas as fases da licitação, bem como da inexistência de fato interveniente impeditivo da habilitação; 
c) Declaração de que não possui servidor público em seu quadro societário;
d) Em caso de representação – Termo de Credenciamento do representante legal do participante, com plenos poderes de decisão, ou procuração, com plenos poderes de decisão sobre todas as questões inerentes a licitação, quando não se tratar de representante assim estabelecido, em seu ato.
3.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
3.3.1.1. Para habilitação jurídica são exigidos os seguintes documentos:
a) Registro Comercial no caso de empresa individual.
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de sua diretoria e/ou administradores em exercício.
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício.
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  
3.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
3.3.2.1. Para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF).
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades. 
c) Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive contribuições previdenciárias.
d) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.
e) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
g) Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
3.3.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
3.3.3.1 Para comprovação da qualificação técnica deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) Registro ou inscrição na entidade profissional competente, da empresa e do responsável técnico da empresa participante na licitação;
b) Declaração formal de que a empresa possui as instalações, o aparelhamento e o pessoal técnico apropriado e disponível para a realização do serviço objeto da licitação, relatando no seu conteúdo a qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos a serem executados, bem como que a realização dos serviços obedecerá ao previsto nas Normas Regulamentadoras de Segurança e Medicina do trabalho.
c) Atestado de Capacitação Técnico-Profissional em nome do responsável técnico da empresa, devidamente registrado no conselho competente fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa licitante executou, satisfatoriamente, contrato com objeto compatível com o ora licitado.
d) Licença de Operação (LO) fornecida pela FEPAM, ou por órgão ambiental equivalente, para pedreira, que irá fornecer os materiais que serão utilizados na execução do objeto desta licitação, sendo que a Licença deverá estar atualizada e em plena vigência. 
Observação 1: O atestado de capacidade técnica deverá conter, obrigatoriamente, a ART ou a RTT do responsável técnico da empresa;
Observação 2: Não será aceito atestado de serviço inacabado ou executado parcialmente ou ainda, em consórcio com outras empresas.
I. Os profissionais indicados pelo licitante deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, no decorrer do andamento das obras ou serviços, desde que aprovada pela Administração. 
II. Declaração de conhecimento de obra, devidamente assinada pelo representante legal da empresa licitante e pelo profissional indicado como responsável técnico pela execução da obra.
III.O prazo de execução da obra deverá seguir o cronograma, a contar da emissão da Ordem de início que será emitida pela Engenheira Responsável.
3.3.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
3.3.4.1. Para a qualificação econômico-financeira deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) Balanço patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, com a indicação do nº do Livro Diário, número de registro do Livro Diário na Junta Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, que comprovem a boa situação financeira da empresa.
I - É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório, podendo aquele ser atualizado por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta.
II - Caso a empresa tenha iniciado as suas atividades no corrente ano estará dispensada da apresentação do Balanço Patrimonial, devendo a mesma apresentar o Balanço de Abertura, que comprovará a sua boa situação financeira.
b)Certidão Negativa de Recuperação Judicial e Extrajudicial expedida pelo distribuidor do foro da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data da apresentação, caso não houver validade na própria Certidão;
3.4. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos arts. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, no envelope de habilitação, declaração, firmada por contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, além de todos os documentos previstos neste edital.
3.5. As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos arts. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, no envelope de habilitação, declaração, firmada por contador, de que se enquadram no limite de receita referido acima, além de todos os documentos previstos neste edital.
3.6. A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender aos itens 3.4.e 3.5., que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, (item 3.3.2.1, alíneas “a” a “f”), previstos neste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame.
3.7. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.
3.8. O prazo de que trata o item 3.6.poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.
3.9. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 3.6. implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
3.10. Os documentos enumerados nos itens 3.3 alíneas “a”, “b”, “c” e “d”, 3.3.1.1, 3.3.2.1, 3.3.3.1 e 3.3.4.1 deverão ser apresentados em original, por cópia autenticada por Tabelião ou funcionário do Município ou, ainda, por publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos referidos no item 3.3.2.1 poderão, ainda, ser extraídos de sistemas informatizados (internet), ficando sujeitos à comprovação de sua veracidade pela Administração.
3.11. Havendo necessidade de efetuar autenticação por servidor do Município de Tuparendi, em cópias de documentos, a empresa deverá solicitá-la antes do horário marcado para a abertura da sessão, eis que não serão realizadas autenticações durante a sessão.
3.12. Não havendo prazo de validade estabelecido nas certidões será considerado como válido o documento emitido em prazo de até 30 (trinta) dias anteriores a data designada para a apresentação.
3.13. Se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta de credenciamento, outorgando poderes ao representante para decidir a respeito dos atos constantes da presente licitação. A ausência dos referidos poderes na procuração ou carta de preposição implicará a impossibilidade do representante ou preposto manifestar-se em nome da empresa.
3.14. Serão considerados inabilitados os participantes que deixarem de cumprir qualquer dos requisitos exigidos para a habilitação.
	4. PROPOSTA FINANCEIRA


4.1. A proposta financeira deverá ser entregue até as 09 horas do dia 25 de maio de 2020, em envelope distinto, contendo na sua parte externa e fronteira a seguinte inscrição: 

	ENVELOPE Nº 02- PROPOSTA

	MUNICÍPIO DE TUPARENDI
TOMADA DE PREÇO N.º 04/2020
ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA FINANCEIRA 
PROPONENTE: (nome da empresa, CNPJ, Telefone)


4.2. O envelope de nº 02 deverá conter proposta financeira, a ser entregue em uma via digitada ou datilografada, em papel timbrado da Empresa participante ou contendo carimbo com nome, endereço e nº do CNPJ, devendo estar rubricada em todas as folhas e assinada na última ou única, sem rasuras ou emendas.
4.2.1. O valor da proposta deverá contemplar PREÇO GLOBAL para execução do objeto, em moeda corrente nacional, devendo, ainda, incluir todos os custos com material, mão-de-obra, inclusive o BDI (impostos, taxas, contribuições sociais, lucro do empreendimento, etc...), bem como equipamentos, ferramentas, EPI’s, seguros e demais custos e despesas diretos e indiretos (que deverão estar de acordo com Normas Regulamentadoras de Segurança e Medicina do trabalho).
4.3. A proposta financeira deverá vir acompanhada, ainda, dos seguintes documentos:
4.3.1 Planilha orçamentária discriminando os preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, devendo o preço incluir todas as despesas com encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas, inclusive o BID, e outros inerentes ao objeto licitado, assinada pelo responsável técnico legalmente habilitado. A planilha deverá estar em conformidade com os itens constantes na planilha orçamentária e no memorial descritivo emitido pelo setor de engenharia do Município de Tuparendi.
4.3.2 Cronograma físico-financeiro, contendo as etapas de execução e as respectivas parcelas de pagamento, bem definidas, assinadas também, pelo responsável técnico legalmente habilitado.
4.3.3 Composição detalhada do BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) referente a proposta, onde deverão constar, no mínimo, os percentuais adotados para os componentes: taxa de rateio de administração central; percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviço, excluídos aqueles de natureza direta e personalística que oneram o contratado, taxa de risco, seguro e garantia de empreendedorismo, e taxa e lucro.
4.3.4 Declaração do proponente de que se responsabiliza pela execução dos serviços e pela fiel observância das especificações técnicas, assinada, também, pelo responsável técnico legalmente habilitado. 
4.4. Poderão ser aceitas as propostas em que se constatem erros de cálculos nos preços propostos, reservando-se a Comissão Permanente de Licitações o direito de corrigi-los na seguinte forma:
a) O erro na multiplicação de preços unitários pelas quantidades correspondentes será retificado mantendo-se o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto;
b) O erro de adição será retificado conservando-se as parcelas corretas, trocando-se o total proposto pelo corrigido.
4.5. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a execução de todo o serviço, objeto desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional quando devida a erro ou má interpretação de parte da licitante.
4.6. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data aprazada para a sua entrega.
4.7. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.
4.8. Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, quaisquer das disposições deste Edital de Licitação, seja no aspecto formal e no seu conteúdo técnico, bem como aquelas manifestamente inexequíveis nos termos do artigo 48 da Lei nº 8.666/1993 e demais alterações posteriores.
	5. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO


5.1. Após o horário estabelecido para protocolo dos envelopes, não serão admitidas propostas de licitantes retardatários e nenhum envelope ou mesmo documento será recebido.
5.2. No horário estabelecido para abertura da Licitação “TOMADA DE PREÇOS” serão abertos os ENVELOPES Nº 01, contendo a documentação de habilitação, que será conferida e examinada pela COMISSÃO e PARTICIPANTES legalmente constituídos.
5.3. Todos os documentos e, igualmente, as propostas, serão rubricados pelos membros da Comissão e pelos representantes legais das empresas participantes, não cabendo posteriormente qualquer reclamação por parte daqueles que se abstiverem de rubricá-los.
5.4. Abertos os envelopes de nº 01, contendo a DOCUMENTAÇÃO, a seu juízo exclusivo, a Comissão divulgará, na mesma ou em outra reunião, o resultado do exame da documentação, devolvendo às licitantes inabilitadas o segundo envelope (PROPOSTA), ainda fechado, mediante recibo, desde que não tenha havido recurso ou após o trânsito em julgado deste.
5.4.1. No caso de a Comissão resolver analisar mais especificamente a documentação referente a habilitação, dará ciência a todos os participantes no ato do novo dia e horário designado para abertura dos envelopes nº 02, contendo a proposta financeira.  
5.5. Levando em conta o atendimento obrigatório de todas as exigências deste Edital, serão inabilitados os proponentes que não satisfazerem os requisitos exigidos para a participação e habilitação previsto neste Edital.
5.6. Encerrada a fase de habilitação proceder-se-á a abertura dos ENVELOPES de PROPOSTA dos licitantes habilitados, que serão lidas em voz alta ou das mesmas dado vista dos seus conteúdos aos licitantes presentes, registrando-se em ata todas as ocorrências e declarações. 
5.7. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificá-las por motivo relacionado com a habilitação, salvo por fatos supervenientes.
5.8. É facultada à Comissão ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou de informações que deveriam constar originalmente nos envelopes 01 e 02.
5.9. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo. 
	6. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO


6.1. O julgamento será realizado pela Comissão de Licitação, que levará em consideração o menor preço em empreitada global, atendidas as condições do Edital e seus anexos.
6.2. Esta licitação será processada e julgada com a observância do previsto nos artigos 43 e 44, e seus incisos e parágrafos, da lei nº 8.666/1993.
6.3. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, observados os critérios definidos no item 7 adiante, será utilizado o sorteio, em ato público, com a convocação prévia de todos os licitantes.
6.4. Somente serão consideradas as propostas que apresentarem duas casas, decimais após o inteiro.
	7. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE


7.1. Como critério de desempate será assegurada preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem aos itens 3.4 e 3.5 deste Edital.
7.1.1. 	Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor valor.
7.1.2. 	A situação de empate somente será verificada após ultrapassada a fase recursal da proposta, seja pelo decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo julgamento definitivo do recurso interposto.
7.2. 	Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:
a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, detentora da proposta de menor valor, poderá apresentar, no prazo de 03 (três) dias, nova proposta, por escrito, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.
b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 3.5 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo e na forma prevista na alínea “a” deste item.
c) Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou cooperativas com propostas iguais, será realizado sorteio para estabelecer a ordem em que serão convocadas para a apresentação de nova proposta, na forma das alíneas anteriores.
7.3. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigências do item 7.2 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor.
7.4. 	O disposto nos itens 7.1 à 7.3, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa (que satisfaça as exigências do item 3.5. deste edital). Se nenhuma empresa satisfizer tais exigências será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originalmente de menor valor, observado o que dispõe o item 7.5 deste edital.
7.5.  Após a aplicação dos dispostos nos itens acima, se existir mais de um licitante com propostas idênticas, será dada preferência aos bens/serviços, pela ordem:
a) Produzidos no Brasil;
b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; e
c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.
7.6. Permanecendo o empate após a aplicação do disposto no item 7.5, será realizado sorteio, em ato público, com a convocação prévia de todos os licitantes.
	8. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE


8.1. Não serão aceitas as propostas que:
I - Não atendam a todas as exigências do presente Edital;
II - Apresentarem preços excessivos, irrisórios ou zerados.
III - Apresentarem preço global maior que o valor estimado pelo Município, conforme orçamentos anexos ao presente Edital.
	9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS


9.1. Em todas as fases da presente Licitação, serão observadas as normas previstas nos incisos, alíneas e parágrafos do art. 109 da Lei nº 8.666/1993.
	10. DOS PRAZOS


10.1. O órgão ou a entidade promotora da licitação convocará a licitante vencedora para a assinatura do Termo de Contrato, que deverá ser celebrado no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a partir do recebimento da convocação.
10.1.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, quando solicitado durante o seu transcurso pela parte e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo órgão ou entidade promotora da licitação.
10.2. A execução do objeto seguirá o especificado no Termo de Referência, Memorial Descritivo, Cronograma Físico-Financeiro e Planilha Orçamentária.
	11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO


11.1. Classificadas as propostas e não havendo a interposição de recursos ou após o trânsito em julgado deste, a Comissão emitirá relatório conclusivo encaminhando o processo à autoridade competente para homologação, com a adjudicação do objeto ao primeiro classificado.
11.2. Decorrido o prazo para interposição de recurso ou, havendo interposição, após o trânsito em julgado deste, será homologado o procedimento licitatório ao vencedor.
	12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA


12.1. As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
08 – SECRETARIA DE OBRAS E TRÂNSITO
08.02 – DEPARTAMENTO DE OBRAS
15.0451.0101 – 1,048 – Pavimentação e Construção de Vias Públicas   
4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações					
Recurso: 1098 – Cessão Onerosa – Pré-Sal -Lei n° 13885/2019
	13. DO CONTRATO


13.1. As obrigações decorrentes deste Edital serão formalizadas através de Contrato a ser assinado com o Município de Tuparendi, observando os dispostos no art. 193 do Código Tributário Nacional e as condições estabelecidas neste Edital e as que constam da Minuta de Contrato anexo deste Edital, sendo regulamentadas pela Lei no 8.666/1993.
13.2.  Na hipótese da Licitante vencedora não comparecer para a assinatura do Contrato, nos prazos e condições estabelecidos, é facultado ao Município de Tuparendi, além das medidas judiciais cabíveis, convocar os demais licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço.
13.3. A desistência do órgão ou entidade promotora da licitação de contratar com a licitante melhor classificada, não confere a esta o direito à indenização ou reembolso de qualquer espécie.
	14. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO


14.1. De acordo com a Lei 8.666/1993 e alterações.
	15. DA EXECUÇÃO DE CONTRATO


15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo cada qual pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
15.2. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante da Contratante, especialmente designado.
15.3. A Contratada deverá manter no local da obra ou serviço, preposto, aceito pela Contratante, para representá-la na execução do contrato.
15.4. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação do defeito.
15.5. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
15.6. A licitante assume inteira e expressa responsabilidade pelas obrigações sociais e de proteção aos seus empregados, bem como, pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
15.7. A Contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá sub-contratar partes da obra, serviço ou fornecimento de bens.
	16. DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO


16.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei. 
	17. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES


17.1. Caberá à LICITANTE vencedora:
a) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.
b) Fornecer todo material necessário (ferramentas, equipamentos, utensílios, andaimes, escadas e maquinários apropriados ao uso a que se destinam), em perfeitas condições e mão de obra especializada para execução da obra. 
c) Arcar com todas as despesas necessárias com o pessoal na execução dos serviços, tais como: remuneração, transporte, alimentação, hospedagem, seguro contra acidente de trabalho e responsabilidade civil por danos a terceiros. 
d) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato, conforme dispõe o art. 71, Parágrafos 1° e 2° da Lei 8.666/1993. 
e) Empregar, na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado e produtos de primeira qualidade.
f) Substituir, sempre que exigido pela administração, qualquer empregado cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados inconvenientes pelo Contratante. 
g) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas seus empregados em atividade nas dependências da unidade educacional onde realizará o serviço, assegurando o cumprimento das leis trabalhistas, previdenciárias e demais exigências legais para o exercício em segurança das atividades. 
h) Providenciar para que todos os seus funcionários em atividade nas dependências da unidade educacional cumpram as normas e regulamentos relativos à segurança. 
i) Disponibilizar e manter quantitativo de pessoal compatível com as necessidades e a demanda dos serviços. 
j) Comunicar ao Contratante qualquer irregularidade relacionada com a execução dos serviços.
k) Não transferir a outrem os serviços contratados, no todo ou em parte, sem prévia e expressa anuência do Contratante. 
l) Retirar das dependências onde está sendo realizado o serviço, todo lixo e entulho gerados, dando destino adequado aos mesmos.
m) Arcar com todas as despesas de retirada e transporte de entulho gerado pela execução do serviço.
n) Refazer as suas expensas, quaisquer obras e serviços executados em desobediência às Normas Técnicas vigentes.
o) A Contratada deverá fornecer e exigir dos funcionários a utilização de todos os equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC) previstos nas Normas Regulamentadoras, relativos à atividade exercida e aos riscos e perigos inerentes a mesma.
17.2. Caberá ao Município Contratante: 
a) Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a Contratada possa executar os serviços dentro das especificações exigidas no Termo de Referência.
b) O Contratante se reserva o direito de acompanhar e fiscalizar o objeto do instrumento contratual através de representantes.
c) Solicitar à Contratada a retificação de qualquer execução de serviço cujo padrão de qualidade esteja fora das especificações contidas no Termo de Referência.
 d) Comunicar à Contratada, tão logo constate casos de irregularidades durante a execução dos serviços realizados para que a mesma adote medidas ao bom andamento do que foi solicitado, fixando prazo para as correções.
e) O Contratante poderá rejeitar no todo ou em parte o objeto entregue em desacordo com as especificações do objeto contratado.
	18. DAS SANÇÕES POR INADIMPLENTO EPENALIDADES


18.1. Pelo inadimplemento das obrigações, a Contratada estará sujeita às penalidades previstas em Lei.
18.2. À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei n.º 8.666/93, nas seguintes situações, dentre outras:
     18.2.1. Pela recusa injustificada de prestação da garantia antes da assinatura do contrato ou de início dos serviços, nos prazos previstos neste edital, contados da data de convocação feita por escrito pelo Município, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total da proposta, até 10 (dez) dias consecutivos. Após esse prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no art. 87, III, da Lei n.º 8.666/93, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses.
      18.2.2. Pelo atraso injustificado no início dos serviços, na sua entrega total ou de suas etapas, além dos prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor total da proposta, até 10 (dez) dias consecutivos de atraso. Após esse prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no art. 87, III, da Lei n.º 8.666/93, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses.
     18.2.3. Prestação dos serviços em desacordo com o solicitado, aplicação de multa na razão de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), sobre o valor total da proposta, por dia, que não poderá ultrapassar a 10 (dez) dias consecutivos para a efetiva adequação. Após esse prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no art. 87, III, da Lei n.º 8.666/93, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses.
     18.2.4. Quando da reincidência em imperfeição já notificada pelo Município, referente aos serviços, aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total da proposta por reincidência, sendo que a licitante vencedora terá um prazo de até 10 (dez) dias consecutivos para a efetiva adequação dos serviços. Após 03 (três) reincidências e/ou após o prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no art. 87, III, da Lei n.º 8.666/1993, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses.
     18.2.5. Pela não-regularização da documentação referente à regularidade fiscal, nos prazos previstos neste edital, poderá ser aplicada advertência e/ou multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta e, poderá, também, ser imputada à licitante vencedora a pena prevista no art. 87, III, da Lei n.º 8.666/93, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses.
	18.2.6. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas acima.
	19. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO


19.1 O pagamento seguirá o Cronograma Físico Financeiro expedido pelo Setor de Engenharia, com recursos da Cessão Onerosa – Pré – Sal – Lei nº 13885/2019.  
19.2. Durante a vigência do contrato, os valores da proposta não sofrerão qualquer reajuste.
19.3. A Nota Fiscal ou a Fatura emitida pela contratada deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do pregão e do empenho, a fim de se acelerar o trâmite do recebimento do objeto.
19.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo INPC do período, ou pelo índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a Contratada com juros de mora de 0,5% ao mês, pro rata die.
	20. DA GARANTIA


20.1. A empresa vencedora é obrigada a corrigir quaisquer falhas ou vícios na execução da obra. 
20.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia, observando a importância correspondente de 5% (cinco por cento) do valor global do contrato:
I- Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;                     
II - Seguro-garantia.
III - Fiança bancária.
20.3. A empresa terá 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação para assinar o contrato e para efetuar a prestação de garantia, equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, em uma das modalidades previstas no item anterior. A mesma somente será liberada na conclusão do contrato, incluindo-se as suas prorrogações, se houver.
20.4. Caso a licitante opte pela carta de fiança bancária ou seguro garantia, esta deverá ser apresentada no seu original e terá validade por todo o período de execução do contrato.
20.5. Caso a lictante opte pelo depósito em moeda corrente, o mesmo deverá ser efetuado depósito em conta a ser indicada pelo Município com Identificação da Razão Social da empresa e o número da licitação.
20.6. A garantia prestada será liberada e restituída após o recebimento definitivo da obra, depois de esgotados os prazos legais de solicitação de ações trabalhistas, onde a prefeitura é solidária na ação, e/ou se não utilizada nas formas do artigo 86, parágrafo 3º, da Lei n.º 8.666/93. Contudo, reverterá a favor do Município no caso de rescisão do contrato por culpa exclusiva da contratada, sem prejuízo da indenização por perdas e danos porventura cabível.
20.7. Se a garantia for prestada em moeda corrente nacional, quando devolvida, deverá sofrer atualização monetária. A garantia será liberada após o recebimento definitivo dos serviços.
	21. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO


21.1. Os preços contratados não sofrerão reajuste durante a vigência do contrato, salvo na hipótese do item seguinte.
21.2. Ocorrendo hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8666/93, será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido pela contratada, desde que documental e suficientemente comprovado o desequilíbrio contratual.
	22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS


22.1. A presente licitação visa selecionar a proposta mais vantajosa para o Município de Tuparendi/RS, e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios legais.
22.2. Poderá participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica que satisfaça as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
22.3. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos e conteúdos deste Edital e seus anexos, regulamentos, instruções e leis aplicáveis.
22.4. Os pedidos de esclarecimentos e respostas referente ao presente Edital, deverão ser dirigidos por escrito a Comissão de Licitações, nos prazos previstos em lei, bem como as respostas serão formuladas nos mesmos termos.
22.5. O Município responderá às questões formuladas através de e-mail, telefone e documento escrito, aos interessados. As informações prestadas pelo órgão público serão numeradas seqüencialmente e considerados aditamentos ao Edital, sendo juntadas ao processo licitatório.
22.6. Qualquer modificação no presente Edital será divulgado pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se prazo legal para esta modalidade de licitação, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta.
22.7. São inaceitáveis alegações futuras, declaração de desconhecimento de fatos, estados, totalidades, partes ou detalhes que impossibilitem ou dificultem a execução e a entrega do objeto licitado.
22.8. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados, em qualquer época.
22.9. Os atos decorrentes desta licitação serão públicos, exceto quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura.
22.10. Os casos omissos do presente Edital serão resolvidos pela Comissão, que deverá, subsidiariamente, valer-se das disposições legais vigentes aplicáveis, em especial a Lei de Licitações nº 8.666/93 e alterações posteriores.
22.11. A apresentação de proposta pressupõe que esta terá validade pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data aprazada para a sua entrega.
22.12. O Município de Tuparendi/RS reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitação, sem que caiba aos participantes o direito de reclamação ou indenização de qualquer espécie, excepcionada a hipótese do Art. 59 Parágrafo único da Lei nº 8.666/93.
22.13. Os interessados em participar deste procedimento licitatório “TOMADA DE PREÇOS”, deverão proceder nos termos do presente edital.
22.14. A fiscalização dos serviços prestados pela vencedora da presente Licitação ficará a cargo do gestor da Secretaria de Obras e Trânsito, e da Engenheira Municipal Susana da Rosa.
22.15. Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificação ou substituição das propostas ou qualquer outro documento.
22.16. Em caso de descumprimento das cláusulas contratuais o Município, poderá aplicar qualquer uma das sanções previstas pelo art. 87, inciso I a IV, §§ 1º a 3º, da lei Federal nº 8.666/93, sendo que a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação.
22.17. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer das disposições do presente Edital.   
22.18. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação da documentação e propostas ou quaisquer outros documentos.    
22.19. Só terá direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou recursos, assinar atas e os contratos, os licitantes ou seus representantes credenciados e os membros da Comissão Julgadora.
22.19.1. Não serão lançados em ata consignações que versem sobre matéria objeto de recurso próprio, como por exemplo, sobre documentos de habilitação e proposta financeira (art. 109, inciso I, a e b, da Lei nº 8666/93).
22.20. Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos a documentação, não serão admitidos à licitação os participantes retardatários.  
22.21. Do contrato a ser assinado com o vencedor da presente licitação constarão às cláusulas necessárias previstas no art. 55, e a possibilidade de rescisão do contrato, na forma determinada nos artigos 77 a 79 da Lei nº 8666/93.
22.22. O presente Edital de TOMADA DE PREÇOS, bem como informações, estão a disposição dos interessados no Setor de Licitações e Compras, sito a Av. Tucunduva, nº 2.617, Tuparendi/RS, e o Edital com inteiro teor encontra-se a disposição dos interessados no site da Prefeitura Municipal de Tuparendi, site www.tuparendi.rs.gov.br; ou poderão ser solicitados pelos e-mails licitatuparendi@gmail.com ou  seplan@tuparendi.rs.gov.br.
22.23. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte integrante:
I - Termo de Referência;
II – Projeto Executivo;
III - Memorial Descritivo;
IV – Cronograma físico-financeiro;
V - Orçamento discriminativo;
VI – Planilha de BDI;
VII - Minuta de contrato;
VIII - Declaração sobre emprego de menores; 
IX - Declaração de aceitação, submissão e fato interveniente;
X - Declaração de não possuir servidor público no quadro societário;
XI - Declaração de enquadramento;
XII - Modelo de proposta.
Tuparendi, RS, 29 de Abril de 2020.


	Leonel Fernando Petry
	PREFEITO MUNICIPAL
	Este edital se encontra examinado e aprovado.
      
Em ____-____-_______.


_____________________________
               Procurador Jurídico

	TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2020
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

	1. ÓRGÃO SOLICITANTE


1.1. Município de Tuparendi, por meio da Secretaria de Obras e Trânsito. 
	2.   2. OBJETO


2.1. Constitui objeto a contratação de empresa especializada para realização de obras de “Pavimentação Urbana com pedras irregulares na Rua Valdir Schittler, entre a rua Emílio Dunke e a rua Germano Tramm”, neste Município de Tuparendi/RS, conforme especificações constantes neste Termo de Referência, Memorial Descritivo, Cronogramas Físico-Financeiro, Planilha Orçamentária e projetos, parte integrante do presente termo, para realização do que segue: 
	ITEM
	DESCRIÇÃO BÁSICA
	VALOR DE REFERÊNCIA 

	01


	Contratação de empresa especializada para fornecimento de mão de obra e material para realização de obras de pavimentação urbana com pedras irregulares, meio fio e sarjeta de concreto conjugado na Rua Valdir Schittler, entre a Rua Emílio Dunke e a Rua Germano Tramm”, com área de intervenção de 1.029,00 m², na Vila Glória neste Município.
	R$ 56.545,90





	3.   3. JUSTIFICATIVA


3.1. A realização de obras de pavimentação urbana com pedras irregulares, meio fio e sarjeta de concreto conjugado na Rua Valdir Schittler, com área de intervenção de 1.029,00 m² objetiva a melhoria da trafegabilidade e acessibilidade, sendo que até o presente momento a respectiva via é cascalhada e desta forma ocorrem desgastes nos veículos e transtornos à população. 
	4. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO


4.1. A licitação deverá ocorrer na modalidade de Tomada de Preços.
	4.1.1. Com amparo no Decreto nº 9.412 de 18 junho de 2018, que alterou os valores estabelecidos no inciso I e II do caput do art. 23 da Lei 8.666/1993, para obras e serviços de engenharia na modalidade Tomada de Preços até o valor de R$ 3.300.000,00.
	5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO


5.1. Adotar-se-á na licitação o critério de julgamento menor preço. 
	 6. DO REGIME DE EXECUÇÃO


6.1. A execução do contrato será em regime de empreitada por preço global, na forma conceituada no art. 6º, inciso I e inciso VIII, alínea “a”, da Lei nº 8.666 de 1993.
	7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA


7.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
08 – SECRETARIA DE OBRAS E TRÂNSITO
08.02 – DEPARTAMENTO DE OBRAS
15.0451.0101 – 1,048 – Pavimentação e Construção de Vias Públicas   
4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações					
Recurso: 1098 – Cessão Onerosa – Pré-Sal -Lei n° 13885/2019 

	8. DO PAGAMENTO 


8.1. O pagamento seguirá o Cronograma Físico Financeiro expedido pelo Setor de Engenharia, com recursos da Cessão Onerosa – Pré – Sal – Lei nº 13885/2019.  
	9. DA EXECUÇÃO E PRAZOS 


9.1. A execução e prazos seguirá o especificado no Projeto, Memorial Descritivo, Cronograma Físico-Financeiro e Planilha Orçamentária.
	 10. DA GARANTIA


10.1. A empresa vencedora é obrigada a corrigir quaisquer falhas ou vícios na execução da obra. 
10.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia, observando a importância correspondente de 5% (cinco por cento) do valor global do contrato:
I- Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;                     
II - Seguro-garantia;   
III - fiança bancária.
10.3 A empresa terá 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação para assinar o contrato e para efetuar a prestação de garantia, equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, em uma das modalidades previstas no item anterior. A mesma somente será liberada na conclusão do contrato, incluindo-se as suas prorrogações, se houver.
10.4. Caso a licitante opte pela carta de fiança bancária ou seguro garantia, esta deverá ser apresentada no seu original e terá validade por todo o período de execução do contrato.
10.5. Caso a licitante opte pelo depósito em moeda corrente, o mesmo deverá ser efetuado depósito em conta a ser indicada pelo Município com Identificação da Razão Social da empresa e o número da licitação.
10.6. A garantia prestada será liberada e restituída após o recebimento definitivo da obra, depois de esgotados os prazos legais de solicitação de ações trabalhistas, onde a prefeitura é solidária na ação, e/ou se não utilizada nas formas do artigo 86, parágrafo 3º, da Lei n.º 8.666/93. Contudo, reverterá a favor do Município no caso de rescisão do contrato por culpa exclusiva da contratada, sem prejuízo da indenização por perdas e danos porventura cabível.
10.7. Se a garantia for prestada em moeda corrente nacional, quando devolvida, deverá sofrer atualização monetária. A garantia será liberada após o recebimento definitivo dos serviços.
	11. DA HABILITAÇÃO


11.1. Além dos requisitos previstos em lei para Habilitação em Tomada de Preços, a empresa deverá apresentar:
a) Declaração atestando que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do Município de Tuparendi.
b) Declaração de que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXII, da Constituição Federal, conforme modelo instituído pelo Decreto Federal nº 4.358-02;
11.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
11.3. REGULARIDADE FISCAL
a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividades;
b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de Tributos e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Negativa de Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional), conjunta, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei Federal nº 8.212, de 24 de julho de 1991;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicilio ou sede da licitante;
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede da licitante;
e) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
 11.4. REGULARIDADE TRABALHISTA
a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.
11.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data designada para a apresentação do documento; 
11.6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
Para comprovar a capacidade técnica, as empresas participantes deverão entregar na fase de habilitação os seguintes documentos:	
a) Registro ou inscrição na entidade profissional competente, da empresa e do responsável técnico da empresa participante na licitação;
b) Declaração formal de que a empresa possui as instalações, o aparelhamento e o pessoal técnico apropriado e disponível para a realização do serviço objeto da licitação, relatando no seu conteúdo a qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos a serem executados, bem como que a realização dos serviços obedecerá ao previsto nas Normas Regulamentadoras de Segurança e Medicina do trabalho.
c) Atestado de Capacitação Técnico-Profissional em nome do responsável técnico da empresa, devidamente registrado no conselho competente fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa licitante executou, satisfatoriamente, contrato com objeto compatível com o ora licitado.
d) Licença de Operação (LO) fornecida pela FEPAM, ou por órgão ambiental equivalente, para pedreira, que irá fornecer os materiais que serão utilizados na execução do objeto desta licitação, sendo que a Licença deverá estar atualizada e em plena vigência. 
Observação 1: O atestado de capacidade técnica deverá conter, obrigatoriamente, a ART ou a RTT do responsável técnico da empresa;
Observação 2: Não será aceito atestado de serviço inacabado ou executado parcialmente ou ainda, em consórcio com outras empresas.
I. Os profissionais indicados pelo licitante deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, no decorrer do andamento das obras ou serviços, desde que aprovada pela Administração. 
II. Declaração de conhecimento de obra, devidamente assinada pelo representante legal da empresa licitante e pelo profissional indicado como responsável técnico pela execução da obra.
III.O prazo de execução da obra deverá seguir o cronograma, a contar da emissão da Ordem de início que será emitida pela Engenheira Responsável.

	12. DA PROPOSTA FINANCEIRA


12.1 A proposta financeira, deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa participante ou contendo carimbo com nome, endereço e nº do CNPJ, devendo estar assinada, sem rasuras ou emendas, contemplando o preço GLOBAL, conforme o objeto, em moeda corrente nacional, devendo, ainda, o preço incluir todos os custos com objeto desta licitação, inclusive o BDI (impostos, taxas, contribuições sociais, lucro do empreendimento, etc.), bem como os encargos fiscais, comerciais, trabalhistas e previdenciários etc. 
12.2 A proposta financeira deverá vir acompanhada, ainda, dos seguintes documentos:
12.2.1 Planilha orçamentária discriminando os preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, devendo o preço incluir todas as despesas com encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas, inclusive o BID, e outros inerentes ao objeto licitado, assinada pelo responsável técnico legalmente habilitado. A planilha deverá estar em conformidade com os itens constantes na planilha orçamentária e no memorial descritivo emitido pelo setor de engenharia do Município de Tuparendi.
12.2.2 Cronograma físico-financeiro, contendo as etapas de execução e as respectivas parcelas de pagamento, bem definidas, assinadas também, pelo responsável técnico legalmente habilitado;
12.2.3 Composição detalhada do BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) referente a proposta, onde deverão constar, no mínimo, os percentuais adotados para os componentes: taxa de rateio de administração central; percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviço, excluídos aqueles de natureza direta e personalíssima que oneram o contratado, taxa de risco, seguro e garantia de empreendedorismo, e taxa e lucro;  
12.2.4 Declaração do proponente de que se responsabiliza pela execução dos serviços e pela fiel observância das especificações técnicas, assinada, também, pelo responsável técnico legalmente habilitado. 
12.3 Poderão ser aceitas as propostas em que se constatem erros de cálculos nos preços propostos, reservando-se a Comissão Permanente de Licitações o direito de corrigi-los na seguinte forma:
c) O erro na multiplicação de preços unitários pelas quantidades correspondentes será retificado mantendo-se o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto;
d) O erro de adição será retificado conservando-se as parcelas corretas, trocando-se o total proposto pelo corrigido.
12.4 Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a execução de todo o serviço, objeto desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional quando devida a erro ou má interpretação de parte da licitante.
12.5 O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data aprazada para a sua entrega.
12.6 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.
	[bookmark: _Hlk6214092]13. DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO E PENALIDADES


13.1. Pelo inadimplemento das obrigações, a Contratada estará sujeita às penalidades previstas em Lei.
13.2. À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei n.º 8.666/93, nas seguintes situações, dentre outras:
     13.2.1. Pela recusa injustificada de prestação da garantia antes da assinatura do contrato ou de início dos serviços, nos prazos previstos neste edital, contados da data de convocação feita por escrito pelo Município, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total da proposta, até 10 (dez) dias consecutivos. Após esse prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no art. 87, III, da Lei n.º 8.666/93.
      13.2.2. Pelo atraso injustificado no início dos serviços, na sua entrega total ou de suas etapas, além dos prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor total da proposta, até 10 (dez) dias consecutivos de atraso. Após esse prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no art. 87, III, da Lei n.º 8.666/93.
     13.2.3. Prestação dos serviços em desacordo com o solicitado, aplicação de multa na razão de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), sobre o valor total da proposta, por dia, que não poderá ultrapassar a 10 (dez) dias consecutivos para a efetiva adequação. Após esse prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no art. 87, III, da Lei n.º 8.666/93.
     13.2.4. Quando da reincidência em imperfeição já notificada pelo Município, referente aos serviços, aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total da proposta por reincidência, sendo que a licitante vencedora terá um prazo de até 10 (dez) dias consecutivos para a efetiva adequação dos serviços. Após 3 (três) reincidências 
e/ou após o prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no art. 87, III, da Lei n.º 8.666/93.
     13.2.5. Pela não-regularização da documentação referente à regularidade fiscal, nos prazos previstos neste edital, poderá ser aplicada advertência e/ou multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta e, poderá, também, ser imputada à licitante vencedora a pena prevista no art. 87, III, da Lei n.º 8.666/93.
	13.2.6. Será facultado à licitante o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas acima.
	14. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO


14.1. O valor de referência está especificado no item 2. Do Objeto.
	15. DA FISCALIZAÇÃO


15.1. O contratante exercerá ampla e irrestritamente a fiscalização da fiel execução do objeto deste contrato, em relação aos serviços e prazos, por intermédio do gestor da Secretaria de Obras e Trânsito e da Engenheira Municipal Susana da Rosa.
15.2. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva da contratada no que concerne à execução do objeto contratado.
	16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS


16.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do edital, deverão ser solicitadas ao Município de Tuparendi, Departamento de Compras e Licitações, com sede na Avenida Tucunduva, nº 2.617, Centro, nesta cidade ou pelo telefone 55 3543-1322, no horário compreendido entre 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h00min, de segunda-feira a sexta-feira.

Tuparendi (RS), 27 de abril de 2020.

Susana da Rosa 
Engenheira Civil – CREA PR 61260/D
Fiscal da Obra

          Vilmar José Dal Pai			          Leonel Fernando Petry
   Secretário de Obras e Trânsito                                           Prefeito Municipal
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO



Pelo presente instrumento de Contrato Administrativo, de um lado, o MUNICÍPIO DE TUPARENDI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 87.613.634/0001-06, com sede na Av. Tucunduva, 2.617, na cidade de Tuparendi, RS, CEP 98940-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Leonel Fernando Petry, inscrito no CPF sob o n.º 387.952.300-25, residente e domiciliado nesta cidade de Tuparendi, adiante simplesmente denominado CONTRATANTE e, de outro lado, ......................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º ........................., com sede na Av. .........................., CEP: ................., representada por seu ................... o Sr.................. inscrito no CPF sob n.º ..............., residente e domiciliado em ...................., adiante denominado CONTRATADA de acordo com a  Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, têm, entre si, certo e ajustado o presente contrato administrativo nos termos das cláusulas e condições a seguir estipuladas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO
1.1 Constitui objeto a Contratação de empresa especializada para fornecimento de mão de obra e material para realização de obras de pavimentação urbana com pedras irregulares, meio fio e sarjeta de concreto conjugado na Rua Valdir Schittler, entre a Rua Emílio Dunke e a Rua Germano Tramm”, com área de intervenção de 1.029,00 m², na Vila Glória neste Município.
1.2.As especificações e determinações, que devem ser integralmente obedecidas, referentes à forma de execução do objeto contratado, fazem parte do presente contrato na forma de anexos. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência do presente contrato será até 31/12/2020, podendo o mesmo ser prorrogado, desde que solicitado à Autoridade competente, comprovando a justa causa do pedido.
2.2. A obra, objeto deste contrato, deverá ser realizada em conformidade com o respectivo Termo de Referência.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
3.1. O valor do contrato é de R$ xxxxx,xxxxx.
3.2. O pagamento seguirá o Cronograma Físico Financeiro expedido pelo Setor de Engenharia, com recursos da Cessão Onerosa – Pré – Sal – Lei nº 13885/2019
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1.As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
08 – SECRETARIA DE OBRAS E TRÂNSITO
08.02 – DEPARTAMENTO DE OBRAS
15.0451.0101 – 1,048 – Pavimentação e Construção de Vias Públicas   
4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações					
Recurso: 1098 – Cessão Onerosa – Pré-Sal -Lei n° 13885/2019
CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO
5.1. O contratante exercerá ampla e irrestritamente a fiscalização da fiel execução do objeto deste contrato, em relação aos serviços, prazos, dispositivos de segurança, por intermédio do gestor da Secretaria de Obras e Trânsito e da Engenheira Municipal Susana da Rosa.
5.2. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva da contratada no que concerne à execução do objeto contratado.
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
6.1. Caberá à LICITANTE vencedora:
a) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.
b) Fornecer todo material necessário, ferramentas, equipamentos, utensílios, andaimes, escadas e maquinários apropriados ao uso a que se destinam, em perfeitas condições e mão de obra especializada para execução da obra. 
c) Arcar com todas as despesas necessárias com o pessoal na execução dos serviços, tais como: remuneração, transporte, alimentação, hospedagem, seguro contra acidente de trabalho e responsabilidade civil por danos a terceiros. 
d) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato, conforme dispõe o art. 71, Parágrafos 1° e 2° da Lei 8.666/93. 
e) Empregar, na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado e produtos de primeira qualidade.
f) Substituir, sempre que exigido pela administração, qualquer empregado cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados inconvenientes pelo Contratante. 
g) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a serem vítimas seus empregados em atividades nas dependências da unidade educacional onde realizará o serviço, assegurando o cumprimento das leis trabalhistas, previdenciárias e demais exigências legais para o exercício em segurança das atividades. 
h) Providenciar para que todos os seus funcionários em atividades nas dependências da unidade educacional cumpram as normas e regulamentos relativos à segurança. 
i) Disponibilizar e manter quantitativo de pessoal compatível com as necessidades e a demanda dos serviços. 
j) Comunicar ao Contratante qualquer irregularidade relacionada com a execução dos serviços.
k) Não transferir a outrem os serviços contratados, no todo ou em parte, sem prévia e expressa anuência do Contratante. 
l) Retirar das dependências onde está sendo realizado o serviço, todo lixo e entulho gerados, dando destino adequado aos mesmos.
m) Arcar com todas as despesas de retirada e transporte de entulho gerado pela execução do serviço.
n) Refazer as suas expensas, quaisquer obras e serviços executados em desobediência às Normas Técnicas vigentes.
o) A Contratada deverá fornecer e exigir dos funcionários a utilização de todos os equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC) previstos nas Normas Regulamentadoras, relativos à atividade exercida e aos riscos e perigos inerentes a mesma.
6.2. Caberá ao Município Contratante: 
a) Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a Contratada possa executar os serviços dentro das especificações exigidas no Termo de Referência.
b) O Contratante se reserva o direito de acompanhar e fiscalizar o objeto do instrumento contratual através de representantes.
c) Solicitar à Contratada a retificação de qualquer execução de serviço cujo padrão de qualidade esteja fora das especificações contidas no Termo de Referência.
d) Comunicar à Contratada, tão logo constate casos de irregularidades durante a execução dos serviços realizados para que a mesma adote medidas ao bom andamento do que foi solicitado, fixando prazo para as correções.
e) O Contratante poderá rejeitar no todo ou em parte o objeto entregue em desacordo com as especificações do objeto contratado.
CLÁUSULA OITAVA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
8.1. Os preços contratados não sofrerão reajuste durante a vigência do contrato, salvo na hipótese do item seguinte.
8.2. Ocorrendo hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8666/93, será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido pela contratada, desde que documental e suficientemente comprovado o desequilíbrio contratual.
8.3. A critério da Administração poderão ser exigidos outros documentos, que demonstrem a necessidade de recomposição dos preços dentro da realidade de mercado.
8.4. Idêntico procedimento se adotará para o caso de oscilação para baixo dos preços.
CLÁUSULA NONA - DO INADIMPLEMENTO
9.1. Em caso de inadimplemento contratual pela CONTRATADA ou descumprimento deste contrato, ficará sujeita a multa de 10% (dez por cento) do valor total do presente, sem prejuízo da ação de perdas e danos a quem der causa.
9.2. Em caso de rescisão contratual por inadimplemento, poderá o Contratante reter valores relativos ao objeto entregue e impago para garantir o pagamento da multa e eventuais prejuízos sofridos pelo Município de Tuparendi.
CLAUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO
10.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em Lei. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1. Pelo inadimplemento das obrigações, a Contratada estará sujeita às penalidades previstas em Lei.
11.2. À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei n.º 8.666/93, nas seguintes situações, dentre outras:
     11.2.1. Pela recusa injustificada de prestação da garantia antes da assinatura do contrato ou de início dos serviços, nos prazos previstos neste edital, contados da data de convocação feita por escrito pelo Município, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total da proposta, até 10 (dez) dias consecutivos. Após esse prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no art. 87, III, da Lei n.º 8.666/93, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses.
      11.2.2. Pelo atraso injustificado no início dos serviços, na sua entrega total ou de suas etapas, além dos prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor total da proposta, até 10 (dez) dias consecutivos de atraso. Após esse prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no art. 87, III, da Lei n.º 8.666/93, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses.
     11.2.3. Prestação dos serviços em desacordo com o solicitado, aplicação de multa na razão de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), sobre o valor total da proposta, por dia, que não poderá ultrapassar a 10 (dez) dias consecutivos para a efetiva adequação. Após esse prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no art. 87, III, da Lei n.º 8.666/93, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses.
     11.2.4. Quando da reincidência em imperfeição já notificada pelo Município, referente aos serviços, aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total da proposta por reincidência, sendo que a licitante vencedora terá um prazo de até 10 (dez) dias consecutivos para a efetiva adequação dos serviços. Após 03 (três) reincidências e/ou após o prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no art. 87, III, da Lei n.º 8.666/1993, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses.
     11.2.5. Pela não-regularização da documentação referente à regularidade fiscal, nos prazos previstos neste edital, poderá ser aplicada advertência e/ou multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta e, poderá, também, ser imputada à licitante vencedora a pena prevista no art. 87, III, da Lei n.º 8.666/93, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses.
	11.2.6. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas acima.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
12.1. O presente contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e disposições de direito privado e rege-se pelas disposições da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores e é celebrado em conformidade com Edital de Tomada de Preços n° 04/2020, ao qual fica vinculado.  Os casos omissos serão resolvidos com base nas fontes comuns do Direito.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rosa – RS, para a resolução de qualquer litígio proveniente deste instrumento.
Assim acertados, firmam o presente contrato em duas vias de igual teor e forma, rubricadas as páginas sem assinatura, na presença de duas testemunhas instrumentais, ficando a primeira via em poder do Contratante e a Segunda em posse da Contratada.

Local, (data)

CONTRATANTE:

CONTRATADA:
Este contrato se encontra examinado e                    
esta de acordo com o edital.                     

   Aprovado pelo Procurador Jurídico.                      

 Em ______/____________/_________

               Fábio PífferoFüller
               OAB. RS. Nº 52.735


TESTEMUNHAS:
______________________________        ______________________________
















	TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2020
ANEXO VIII
DECLARAÇÃO SOBRE EMPREGO DE MENORES





Ref. Tomada de Preços nº 04/2020

..............................., inscrito no CNPJ nº ...................., por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) ...................., portador(a) da Carteira de identidade nº .............................e do CPF nº ...............................DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

(  ) Sim

(  ) Não

.............................................
(data)




...............................................

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)


















	TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2020
ANEXO IX
DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO, SUBMISSÃO E FATO INTERVENIENTE






(Nome da empresa)...................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal o Sr. .........................., portador da carteira de identidade n°........................., e do CPF n° ........................., DECLARA expressa aceitação e submissão integral das condições estabelecidas no presente Edital e da Minuta do Contrato, para todas as fases da licitação, bem como da inexistência de fato interveniente impeditivo da habilitação.





Cidade, (Data)































		TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2020
ANEXO X
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR SERVIDORES PÚBLICOS NO QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA





DECLARAÇÃO

Referente Tomada de Preços N.°04/2020


	A empresa ............................................ com sede na Av/Rua ..................., bairro......................., no Município de ..............................., CNPJ ......., DECLARA para os devidos fins que não possui em seu quadro societário servidor público ou da ativa no município de TUPARENDI, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 



____________________(LOCAL), _________ de ______________de 2020.



____________________________
Assinatura do diretor ou representante legal do (a) licitante.























	TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2020
ANEXO XI
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO




Ref.: Tomada de Preços n.º 04/2020

Prezados Senhores,

____________(nome da empresa)______________, CNPJ nº ___________, sediada em _________(endereço completo)__________, por intermédio de seu representante legal Sr(a) _________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e do CPF nº ________________, DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06, que se enquadra na situação de ____(microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso)____ e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3º da referida lei.

......................(.....), ....... de ................... de 2020.

.................................................................................................
(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

(nome, carimbo e assinatura do Técnico Contábil responsável)

























	TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2020
ANEXO XII
MODELO DE PROPOSTA



À
Comissão Permanente de Licitação
TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2020
Em atendimento ao Edital da Tomada de Preços nº 04/2020, e aos requisitos do Edital, apresentamos e submetemos à apreciação técnica – legal - administrativa de nossa Proposta para a execução, por empreitada global, de “fornecimento de mão de obra e material para realização de obras de pavimentação urbana com pedras irregulares, meio fio e sarjeta de concreto conjugado na Rua Valdir Schittler, entre a Rua Emílio Dunke e a Rua Germano Tramm”, com área de intervenção de 1.029,00 m², na Vila Glória neste Município”, conforme as especificações constantes no respectivo Termo de Referência e respectivos Anexos.
O nosso preço total global para a execução do objeto previsto no Edital em epígrafe é de R$ ______,______ (por extenso), de acordo com a planilha de preço em anexo.
O prazo de validade dessa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da data de entrega da mesma.
Declaramos que em nossos preços já estão computados o material, a mão de obra, seguros em geral, encargos da legislação trabalhista e previdenciária, dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, transporte, deslocamento, alimentação, enfim, tudo o que for necessário para a execução total dos serviços, bem como nosso lucro e demais elementos constantes do Edital.
Declaramos ainda, nosso pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em epígrafe e nossa inteira concordância com as condições constantes do Edital e seus anexos.
               Declaramos que a proposta apresentada para participar da Tomada de Preços nº 04/2020 foi elaborada de maneira independente, e a intenção de apresentá-la, não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação, por qualquer outro meio ou por qualquer pessoa e que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação supra quanto a participar ou não da referida licitação e ainda que o conteúdo da proposta apresentada para participar nesta licitação não foi e nem será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido, nem recebido ou fornecido, com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; como também não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer integrante da Secretaria de Administração, antes da abertura oficial das propostas e finalmente que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.
                                                                                                                                                       Atenciosamente,

(localidade), (dia) de (mês) de (ano).
(assinatura e carimbo)
(nome do representante)
CPF nº (informar)
(cargo)
(nome da empresa)
(endereço)
(telefone)
(e-mail)
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